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ApresentaçãoApresentaçãoApresentaçãoApresentação

Consoante o disposto no art. 71, § 4º, da Constituição Federal, apresento o Relatório das
Atividades do Tribunal de Contas da União referente ao 4º trimestre de 2005.

O cumprimento, por parte do Governo Federal, de determinação do Tribunal, no final de
2005, no sentido de destinar os recursos advindos do Parcelamento Especial – Paes aos fundos
constitucionais resultou em repasses de quase R$ 1 bilhão para Estados e Municípios. No caso de
recursos da Cide-Combustíveis, cujo saldo não utilizado atinge o montante de R$ 9 bilhões desde 2002,
o TCU determinou sua aplicação exclusivamente em programas finalísticos de transportes e meio
ambiente, conforme previsão legal.

No trimestre, o TCU investigou as razões pelas quais os recursos do Fundo de
Universalização dos Serviços de Telecomunicações – Fust não estavam sendo utilizados. Determinações
aos órgãos competentes foram realizadas com vistas a assegurar a aplicação de mais de R$ 3,6 bilhões
para a inclusão digital de milhões de brasileiros.

Sugestões de aprimoramento do processo de concessão de oito trechos de rodovias
federais propiciarão benefícios para milhares de usuários das rodovias que serão privatizadas e para o
próprio Governo. A revisão dos projetos básicos e orçamentos utilizados, em atendimento a solicitação
do TCU, resultou em significativas contribuições para a otimização dos investimentos e para a redução
do preço máximo de tarifas de pedágio em até 30% nas principais rodovias.

No auxílio à CPMI da Terra, auditoria do TCU apontou mau uso do dinheiro público em
convênios da União da ordem de R$ 20 milhões.

Setenta e seis relatórios preliminares de fiscalização foram encaminhados ao Congresso
Nacional para auxiliar as diversas Comissões Parlamentares de Inquérito em curso. No decorrer dos
trabalhos realizados por força das investigações, foram formalizadas várias representações para
apuração regulamentar de irregularidades constatadas. Vinte e três dessas representações já foram
apreciadas pelo Plenário e o resultado dos julgamentos foi comunicado ao Congresso Nacional.

Brasília, 2 de março de 2006.

ADYLSON MOTTA
Presidente
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MissãoMissãoMissãoMissão
Assegurar a efetiva e regular
gestão dos recursos públicos,
em benefício da sociedade.

VisãoVisãoVisãoVisão
Ser ins t i tuição de excelência no
contro le e contr ibuir  para o
aperfeiçoamento da
adminis tração pública.

NegócioNegócioNegócioNegócio
Contro le externo da
adminis tração pública e da
gestão dos recursos públicos
federais .
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ResumoResumoResumoResumo

Os principais resultados e benefícios decorrentes das atividades desenvolvidas pelo TCU no
4º trimestre de 2005 estão sintetizados adiante.

ApreciaçãoApreciaçãoApreciaçãoApreciação conclusiva de 1.435
processos de controle externo.

Julgamento de 25.040 atosJulgamento de 25.040 atosJulgamento de 25.040 atosJulgamento de 25.040 atos referentes
a admissão de pessoal, aposentadorias,
reformas e pensões, dos quais 1.520 tiveram
registro negado em razão de ilegalidades
verificadas.

Julgamento pela irregularidade de 281irregularidade de 281irregularidade de 281irregularidade de 281
processos de contasprocessos de contasprocessos de contasprocessos de contas, equivalente a 42% do
total de processos dessa natureza julgados
de forma conclusiva no período.

Condenação de 411 responsáveisCondenação de 411 responsáveisCondenação de 411 responsáveisCondenação de 411 responsáveis ao
recolhimento de débito e/ou pagamento de
multa, em montante superior a R$ 78
milhões.

Remessa de cópia de 214 processos214 processos214 processos214 processos
ao Ministério Público da Uniãoao Ministério Público da Uniãoao Ministério Público da Uniãoao Ministério Público da União, para fins de
ajuizamento de ações cíveis e penais
cabíveis, em razão de dano ao erário.

Início de 191 fiscalizações191 fiscalizações191 fiscalizações191 fiscalizações.

Adoção de 35 medidas 35 medidas 35 medidas 35 medidas cautelarescautelarescautelarescautelares com
o intuito de evitar potencial lesão ao erário,
envolvendo o montante de R$ 151 milhões.

Apuração de 414 denúncias e414 denúncias e414 denúncias e414 denúncias e
representaçõesrepresentaçõesrepresentaçõesrepresentações.

Realização de 16 eventos em 5
estados da Federação para orientações aorientações aorientações aorientações a
conselheiros de alimentação escolarconselheiros de alimentação escolarconselheiros de alimentação escolarconselheiros de alimentação escolar.

Determinação ao Ministério da
Fazenda para destinar os devidos recursos
advindos do Paes aos fundos
constitucionais, resultando no incremento
de recursos de quase R$ 1 bilhão aosR$ 1 bilhão aosR$ 1 bilhão aosR$ 1 bilhão aos
Estados e MunicípiosEstados e MunicípiosEstados e MunicípiosEstados e Municípios em 2005.

Determinação ao Governo Federal
para aplicar os recursos da Cide-Cide-Cide-Cide-
CombustíveisCombustíveisCombustíveisCombustíveis (cujo saldo não utilizado
atinge o montante de R$ 9 bilhões desde
2002) exclusivamente em programas
finalísticos de transportes e meio ambiente.

Determinação ao Ministério das
Comunicações para assegurar a utilização
dos recursos do Fundo de UniversalizaçãoFundo de UniversalizaçãoFundo de UniversalizaçãoFundo de Universalização
dos Serviços de Telecomunicações – Fustdos Serviços de Telecomunicações – Fustdos Serviços de Telecomunicações – Fustdos Serviços de Telecomunicações – Fust
(que já atingem a cifra de R$ 3,6 bilhões) na
inclusão digital.

Encaminhamento de 76 relatórios76 relatórios76 relatórios76 relatórios
preliminares às CPMIs da Terra e dos
Correios, bem como à CPI dos Bingos do
Senado Federal.

Determinações ao Ministério dos
Transportes e à ANTT (Agência Nacional de
Transportes Terrestres), quanto aos editais
de licitação para a concessão de trechos deconcessão de trechos deconcessão de trechos deconcessão de trechos de
rodovias federaisrodovias federaisrodovias federaisrodovias federais, as quais representarão
queda significativa no preço dos pedágios a
serem cobrados. A redução estimada é deA redução estimada é deA redução estimada é deA redução estimada é de
R$ 17 bilhões em benefício dos usuáriosR$ 17 bilhões em benefício dos usuáriosR$ 17 bilhões em benefício dos usuáriosR$ 17 bilhões em benefício dos usuários.
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O Tribunal de Contas da UniãoO Tribunal de Contas da UniãoO Tribunal de Contas da UniãoO Tribunal de Contas da União

O Tribunal de Contas da União tem como missão institucional assegurar a efetiva e
regular gestão dos recursos públicos, em benefício da sociedade. Para tanto, foi contemplado, na
constituição de 1988, com amplas, variadas e complexas competências.

Competência e JurisdiçãoCompetência e JurisdiçãoCompetência e JurisdiçãoCompetência e Jurisdição

A Constituição Federal de 1988, nos artigos 71 a 74 e 161, conferiu ao TCU as
seguintes  competências privativas:

• apreciar as contas anuais do presidente da República (art. 71, I);

• julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e
valores públicos (art. 71, II);

• apreciar a legalidade dos atos de admissão de pessoal e de concessão de
aposentadorias, reformas e pensões civis e militares (art. 71, III);

• realizar inspeções e auditorias por iniciativa própria ou por solicitação do
Congresso Nacional (art. 71, IV);

• fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais (art. 71, V);

• fiscalizar a aplicação de recursos da União repassados a Estados, ao Distrito Federal
e a Municípios (art. 71, VI);

• prestar informações ao Congresso Nacional sobre fiscalizações realizadas (art. 71,
VII);

• aplicar sanções e determinar a correção de ilegalidades e irregularidades em atos e
contratos (art. 71, VIII a XI);

• sustar, se não atendido, a execução de ato impugnado, comunicando a decisão à
Câmara dos Deputados e ao Senado Federal (art. 71, X);

• emitir pronunciamento conclusivo, por solicitação da Comissão Mista Permanente
de Senadores e Deputados, sobre despesas realizadas sem autorização (art. 72, §
1º);

• apurar denúncias apresentadas por qualquer cidadão, partido político, associação
ou sindicato sobre irregularidades ou ilegalidades na aplicação de recursos federais
(art. 74, § 2º);

• fixar os coeficientes dos fundos de participação dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios e fiscalizar a entrega dos recursos aos governos estaduais e às
prefeituras municipais (art. 161, parágrafo único).

 Outras competências têm sido conferidas ao Tribunal por meio de leis específicas, a
exemplo da Lei Orgânica do TCU (Lei nº 8.443/92), da Lei de Licitações e Contratos (Lei nº
8.666/93), da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), da lei que
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regulamenta a partilha dos recursos da Cide (Lei nº 10.866/2004), das edições anuais da lei de
diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual e, mais recentemente, das leis de parceria
público-privada (Lei nº 11.079/2004) e de contratação de consórcios públicos (Lei nº 11.107/2005).

Além disso, o Congresso Nacional edita decretos legislativos com demandas
específicas para realização de fiscalização em obras custeadas com recursos públicos federais. No
trimestre, foram editados pelo Congresso Nacional nove decretos legislativos com determinação
expressa de acompanhamento físico-financeiro, por parte do TCU, da execução de contratos
referentes a obras que constam do orçamento da União.

Em sessão plenária de 10.11.2005, o Supremo Tribunal Federal - STF julgou os
Mandados de Segurança 25092 e 25181, nos quais, revendo entendimento anterior, decidiu que
o TCU tem competência para fiscalizar as sociedades de economia mista e as empresas públicas.

Na oportunidade, o Ministro do STF Carlos Velloso afirmou que “lesão ao patrimônio
de uma sociedade de economia mista atinge, sem dúvida, o capital público e, portanto, o erário,
além de atingir também o capital privado”. Por sua vez, o Ministro Marco Aurélio considerou que
a Constituição “alcança a Administração como um grande todo, inclusive as denominadas
empresas estatais, no que atuam em verdadeiro auxílio ao setor público”.

O TCU tem sede no Distrito Federal e jurisdição em todo o território nacional.
Qualquer pessoa – física ou jurídica, pública ou privada – que utilize, arrecade, guarde, gerencie,
aplique ou administre dinheiros, bens e valores públicos federais ou pelos quais a União
responda está sob a jurisdição do Tribunal. Esta inclui, também, aqueles que derem causa a
perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte dano ao erário.

A jurisdição do Tribunal compreende, ainda, os responsáveis pela aplicação de
quaisquer recursos repassados pela União a Estado da Federação, ao Distrito Federal ou a
Município, mediante convênio, acordo, ajuste ou outro instrumento congênere.

EstruturaEstruturaEstruturaEstrutura

O TCU é integrado por nove ministros, seis deles escolhidos pelo Congresso Nacional.
Os demais são nomeados pelo presidente da República, com aprovação do Senado Federal,
sendo dois, alternadamente, escolhidos entre auditores e membros do Ministério Público junto
ao Tribunal.

Na sessão de 7.12.2005, o Plenário do TCU reelegeu os Ministros Adylson Motta e
Walton Alencar Rodrigues para os cargos de Presidente e Vice-Presidente do TCU,
respectivamente, para o ano civil de 2006.

O TCU é órgão colegiado, cujas deliberações são tomadas pelo Plenário, 1ª e 2ª
Câmaras. O Plenário é integrado por todos os Ministros e presidido pelo Presidente do Tribunal.
As câmaras são compostas por quatro Ministros. Os Auditores, em número de três, participam dos
colegiados e substituem os Ministros em seus afastamentos e impedimentos legais, ou no caso
de vacância de cargo.
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Para o cumprimento de sua missão institucional, o Tribunal dispõe de uma Secretaria
com a finalidade de prestar apoio técnico e administrativo para o exercício de suas atribuições
constitucionais e legais. Essa Secretaria é composta de várias unidades, entre as quais a
Secretaria-Geral das Sessões (SGS), a Secretaria-Geral de Administração (Segedam) e a Secretaria-
Geral de Controle Externo (Segecex).

Subordinadas à Segecex, estão as unidades técnicas incumbidas das atividades
inerentes ao controle externo, sediadas em Brasília e nos 26 Estados da Federação.

O organograma do Tribunal consta do anexo I deste relatório. O endereço das
unidades nos Estados está disponível na página do Tribunal na Internet: http://www.tcu.gov.br.

Deliberações dos ColegiadosDeliberações dos ColegiadosDeliberações dos ColegiadosDeliberações dos Colegiados

As deliberações do Plenário e das Câmaras assumem a forma de instrução normativa,
resolução, decisão normativa, parecer ou acórdão. São publicadas, conforme o caso, no Diário
Oficial da União e no Boletim do Tribunal de Contas da União e podem ser acessadas pela
Internet.

No trimestre, o Tribunal aprovou três decisões normativas, sete resoluções e uma
instrução normativa, adiante relacionadas.

• Decisão Normativa nº 70, de 7.12.2005. Fixa, para o exercício de 2006, em R$
23.000,00, o valor a partir do qual a tomada de contas especial deve ser
imediatamente encaminhada ao TCU para julgamento.

• Decisão Normativa nº 71, de 7.12.2005. Define, para 2006, as unidades
jurisdicionadas cujos responsáveis devem apresentar contas relativas ao exercício
de 2005, especificando as organizadas de forma consolidada e agregada; os
critérios de risco, materialidade e relevância para organização dos processos de
forma simplificada; e critérios para a remessa de contas por meio informatizado, na
forma estabelecida pela Instrução Normativa nº 47/2004.

• Decisão Normativa nº 72, de 13.12.2005. Aprova, para o exercício de 2006, os
coeficientes a serem utilizados no cálculo das quotas para a distribuição dos
recursos previstos no art. 159, inciso I, alíneas a e b da Constituição Federal e da
reserva instituída pelo Decreto-Lei nº 1.881/81.

• Resolução nº 179, de 5.10.2005. Dispõe sobre procedimentos de reconstituição de
autos extraviados ou destruídos no âmbito do TCU.

• Resolução nº 180, de 9.11.2005. Altera a redação do art. 50, que trata da elaboração
de ementas dos acórdãos prolatados pelos colegiados, para fins de sistematização
e divulgação da jurisprudência do Tribunal, e revoga os Anexos XIX e XX da
Resolução TCU nº 164/2003.

• Resolução nº 181, de 23.11.2005. Altera a Resolução nº 140/2000 (que dispõe sobre
estrutura e competências das unidades da Secretaria do TCU), a Resolução nº
147/2001 (que dispõe sobre a aplicação da Lei nº 10.356/2001 ao Quadro de
Pessoal do TCU e regulamenta o Plano de Carreira de seus servidores) e a
Resolução n° 154/2002 (que dispõe sobre as atribuições dos cargos e das funções
de confiança do quadro de pessoal do TCU).


